
16/07/2020

Número: 0801906-08.2020.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

 Última distribuição : 04/03/2020 

 Valor da causa: R$ 9.281,25 

 Assuntos: Seguro, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ELYDINETTE ECLESIA FERREIRA DA SILVA (AUTOR) MARCIO DA SILVA DAVID (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

28756
600

04/03/2020 10:33 Petição Inicial Petição Inicial

28756
621

04/03/2020 10:33 01 Petição inicial Documento de Comprovação

28756
623

04/03/2020 10:33 02 Documentação médica - RG - Residência Documento de Comprovação

28756
628

04/03/2020 10:33 03 Procuração e hipossuficiência Procuração

28756
629

04/03/2020 10:33 04 BO Documento de Comprovação

28756
630

04/03/2020 10:33 05 Documento do inss Documento de Comprovação

28756
632

04/03/2020 10:33 06Dpvat aviso do sinistro Documento de Comprovação

28756
635

04/03/2020 10:33 07 Dpvat documento Documento de Comprovação

28756
637

04/03/2020 10:33 08 Dpvat exigência Documento de Comprovação

28756
641

04/03/2020 10:33 09 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo Documento de Comprovação

29134
662

16/03/2020 11:15 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

29913
971

16/04/2020 12:24 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

29913
977

16/04/2020 12:24 GuiaCustas Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

29913
988

16/04/2020 12:24 Contracheque Documento Recibos Salariais

29913
989

16/04/2020 12:24 2 contracheques Documento Recibos Salariais

31551
107

15/06/2020 16:46 Despacho Despacho
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____° VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JOÃO PESSOA- PB 

 

 

 

 

 

 

 

 Elydinette Eclésia Ferreira da Silva, brasileira, solteira, supervisora, com CPF n° 

084.660.434-54, residente e domiciliado na Rua Maria Lívia Alves Coelho, Nº 86 – casa 88, bairro 

Muçumagro, João Pessoa - PB, CEP: 58066-222, vem através de seus advogados legalmente 

constituídos nos termos da procuração em anexo, com endereço profissional na Av. Duque de Caxias, 

n° 470, 2° andar, sala 201, Centro, João Pessoa-PB, propor a presente 

 

AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DE 

DANOS PESSOAIS DPVAT 

 

 Em face de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A, 

pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ nº 09.248.608/0001-04 estabelecido na Rua da 

Assembleia, n° 100, 26° andar, Centro, Rio de Janeiro -RJ, CEP: 20011-904, pelas razões de fato e 

de direito que passam a expor: 

 

DAS PRELIMINARES   

 

I - DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

  

 Inicialmente a parte autora solicita a V.Exª se digne a deferir a Gratuidade de Justiça, na forma 

do art. 98 e 99 do NCPC, eis que não possui condição financeira para arcar com o ônus da presente 

demanda, sem que tal dispêndio traga, para si e sua família, prejuízo de subsistência. 

 

 

DOS FATOS 
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 Consoante comprova a inclusa documentação, a parte autora foi vítima de acidente de trânsito 

ocorrido no dia 11/01/2018, O QUE LHE CAUSOU FRATURA DE VÉRTEBRA TORÁCICA 

(T6–T7) + LUXAÇÃO DE VÉRTEBRA TORÁCICA (T6–T7) + FRATURA DA CLAVÍCULA 

D Como demonstra a documentação médica em anexo.  

 Acrescento ainda que a Autora até esta data ainda não teve sua recuperação efetiva e não se 

sabe se a terá, inclusive recebeu auxilio previdenciário (auxilio por incapacidade), conforme 

documento em anexo, sendo ainda incalculável os transtornos psicológicos sofridos pela mesma, 

sendo assim não restam dúvidas sobre as alegações da parte autora. 

 O pedido administrativo, sinistro registrado sob nº 3180278459, teve a realização de perícia 

a fim de assegurar o direito da autora, o que não contemplou o total direito da parte autora, motivo 

pelo qual a parte autora solicita a V.Exª. para designar e nomear perito médico a ser indicado por este 

douto Juízo, a fim de que o Ilustre Expert, possa aquilatar as lesões bem como sua extensão de que 

padece a parte autora em razão do acidente em que foi vítima. 

 Outrossim, não há dúvida quanto ao fato, bem como suas consequências, pois está 

documentalmente provada a lesão sofrida, bem como a sua extensão, e ainda mais as sequelas que se 

potencializaram após seu tratamento, o que poderá ser ratificado através de perícia médica, pois a 

parte autora mesmo tendo ficado com sequelas graves do acidente, recebeu apenas a ínfima quantia 

de R$ 4.218,75 (quatro mil duzentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos). 

 

DO DIREITO 

 

I – DA POSSIBILIDADE DO PEDIDO DA DIFERENÇA PAGA PELO SEGURO DPVAT 

 

 A questão vertente exige a exegese da norma constante dos arts. 3º e 5º da Lei 6.194/74, com 

as atualizações da Lei 11.945/2009, pelo qual se depreende de modo inequívoco, que havendo 

INVALIDEZ PERMANENTE, o valor da indenização deve ser de até 13.500,00 (Treze mil e 

quinhentos reais), a ser paga de acordo com o real grau de invalidez da vítima, que deverá ser aferido 

através de perícia médica, que ora requer a parte autora. 

 Dessa forma, restando comprovado o acidente de trânsito e suas sequelas oriundas deste, 

faz jus a parte autora ao recebimento do SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ, NO VALOR DE 

ATÉ 13.500,00. 

 

II – DA ELEIÇÃO DO FORO 
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 No que tange ao respectivo foro eleito pela parte autora, a resolução do conflito de 

competência encontra supedâneo processual nos moldes dos artigos 94, caput; parágrafo único do art. 

100, ambos do CPC. Em julgado recente, em sede de recurso especial respectivo, o E. STJ assim 

decidiu; 

 

STJ – RECURSO ESPECIAL, REsp1357813/RJ2012/0262596-6. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL   

REPRESENTATIVO DE COBRANÇA.  ACIDENTES DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES – DPVAT. DEMANDA DE 

NATUREZA PESSOAL.  FACULDADE DO AUTOR NA ESCOLHA 

DO FORO PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO 

DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94, CAPUT, DO CPC. LOCAL DO 

ACIDENTE OU DO SEU DOMICÍLIO. ART. 100, PARÁGRAFO 

ÚNICO DO CPC. 

 

1.Para fins do art. 543 C do CPC: Em ação de cobrança objetivando 

indenização decorrente de seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres – DPVAT, constitui faculdade 

do autor escolher entres os seguintes foros para ajuizamento da ação: o 

do local do acidente, ou o do seu domicílio (parágrafo único do art. 100 

do Código de Processo Civil); bem como, ainda, o do domicílio do réu 

(art. 94 do mesmo diploma). 2. No caso concreto, recurso especial provido. 

Data de publicação: 24/09/2013. (grifo nosso). 

 

 Ainda em consonância com a Súmula 540 do STJ que diz: “Na ação de cobrança do seguro 

DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente 

ou ainda do domicílio do réu. ” 

 

 Isso assevera o caráter eminentemente social do seguro DPVAT, sendo, portanto, 

imprescindível garantir a vítima o amplo acesso ao poder judiciário em busca do direito tutelado em 

lei. 

 

III – DA INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

DO IML COM A PETIÇÃO INICIAL – INSTRUÇÃO PROBATÓRIA 
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 A fim de garantir o princípio da celeridade processual, vale-nos ressaltar, de antemão, que a 

Lei nº 6.194 NÃO atribuiu ao laudo do Instituto Médico Legal (IML) o caráter de documento 

indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT nos casos de invalidez. 

 Segundo o normatizado em seu Art. 5º “O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 

não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. ” 

 A toda prova, tal verificação pode ser feita por perícia médica a ser realizada na fase de 

instrução. Na verdade, os documentos indispensáveis de que trata o art. 369 e 283 do Código de 

Processo Civil devem ser entendidos apenas como aqueles necessários para que a ação possa 

validamente ser proposta, sob o aspecto formal, não se confundindo-a com a atividade probatória, 

voltada a prova dos fatos alegados, que é atinente ao aspecto material. 

 

DOS PEDIDOS 

 

 Face ao exposto, a parte autora requer o que segue, em apelo para a entrega da prestação 

Jurisdicional da seguinte forma: 

 

a) seja concedido o benefício da Justiça Gratuita, nos moldes do art. 98 e seguintes do 

CPC; 

b) seja recebido o presente pelo RITO ORDINÁRIO; 

c) seja citada a parte ré para querendo responder a presente ação, sob pena de revelia; 

d) seja deferido o pedido de PROVA PERICIAL MÉDICA; 

e) seja a ré CONDENADA a pagar o valor de até R$ 9.281,25 (nove mil duzentos e 

oitenta e um reais e vinte e cinco centavos) corrigida monetariamente e acrescida de juros 

de mora de 1% ao mês a partir da data do evento danoso; 

f) com fulcro no art. 319, VII do CPC a parte autora opta pela NÃO realização da 

audiência de conciliação; 

g) seja a ré, ainda, CONDENADA ao pagamento das custas processuais e juros, no que 

couber, bem como em honorários advocatícios no valor de 20% sobre o valor da 

condenação com base no art. 85, §2° do CPC. 

 

 Dá-se à causa o valor de R$ 9.281,25 (nove mil duzentos e oitenta e um reais e vinte e cinco 

centavos). 
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 Requer a parte autora, notadamente, a PROVA PERICIAL MÉDICA, imprescindível ao 

desfecho da lide, e ainda todas demais em direito admitidas, em especial, a prova documental 

superveniente, se necessário for. 

 

 

Termos em que, 

pede e espera deferimento. 

 

 

 

 

 

João Pessoa, 04 de março de 2020 

 

 

 

 

 

Rebeca Henriques da Silva 

OAB/PB 26.536 

 

Marcio da Silva David 

OAB/PB 24.087 
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SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

Delegacia Geral da Polícia Civil 
10 Superintendência Regional de Polícia Civil 

Delegacia Especializada de Acidentes de 
Veículos da Capital 

' 

POLÍCIA IJ GOVERNO 

C IV I L . SeC/et~~J,;~!~,
18

A 
P A R A I e A Segurança e da Defesa Social 

CERTJDÃO DE REGISTRO DE OCORRÊNCJ A 

Nº 01252.01.2018. 1.00.420 

CERTJFICO, em razão de meu ofício e a requerimento verbal de pessoa interessada. o Registro de 
Ocorrência Policial Nº O 1252.0J .20 J 8.1 .00.420, cujo teor agora passo a transcrever na íntegra: Á(s) 12:30 horas 
do dia 05 de julho de 2018, na cidade de João Pessoa, no estado da Paraíba, e nesta Delegacia Especializada de 
Acidentes de Veículos da Capital. sob responsabilidade do(a) Dclegado(a) de Polícia Civil Alberto Jorge Diniz 
e Silva, matrícula 1331957, e lavrado por José Saulo Araujo Negreiros, Agente de Invesligacao, matrícula 
13 7261 J, ao final assinado, compareceu Elydinette Eclésia Ferreira da Silva, CPF n" 084 .660.434-54. 
nacionalidade brasileira, estado civil solteiro(a), identidade de gênero feminino, profissão Supervisora, filho(a) 
de Zulmira Ferreira da Silva e Manoel da Silva, natural de João Pessoa/PS, nascido(a) cm 07/ 11 /1989 (28 anos 
de idade), residente e domiciliado(a) no(a) Rua Maria Lívia Alves Coêlho. N~ 88. bairro Muçumagro. tendo 
como ponto de referência Girador da Praia do Sol, na cidade de João Pessoa/PS, telefone(s) para contato ( 83) 
99821-7934. 

Dados do(s) Fatos: 

Local : Helena Meira de Lima, Esquina do Motiva, João Pessoa/PS, bairro Tambaú; Tipo do Local: via/local de 
acesso público (rua, praça, etc); Data/Hora : 11 /01 / 18 08 :00h. Tipificação: em tese, capitulada no(s) LEI 
9.503/97 ART. 303: LESÃO CORPORAL NO TRÂNSITO. 

E NOTIFICOU O SEGUINTE: 

QUE, segundo a notificante, no dia 11 /O 1/2018,por volta das 08:00 horas,quando transitava pela rua: Helena 
Meira de Lima, no bairro de Tambaú, nesta Capital/PS com o veículo, tipo motocicleta. marca e modelo:Honda 
CG/125 FAN KS, ano e modelo :2014 de cor preta,placa: OXO 5324 / PB . chassi nº 
9C2JC41 JOER0J 14,registrado em nome do notificante;QUE. segundo a notificante transitava normalmente a 
caminho do trabalho no sentido Muçumagro/Tambaú, e que no cmzamento próximo ao colégio motiva 
Ambiental um veículo tipo motocicleta Y AMAHA XTZ de placa:OGB 4504/PB que era conduzido Aldi 
Ferreira Mendes da Silva, não respeitou a placa PARE, ACABOU POR COLIDIR NO VEÍCULO DA 
NOTIFICANTE;Que devido ao fato veio a lesionar-se conforme LAUDO MÉDICO EXPEDIDO PELO DR. 
EWERTON NORONHA TEIXEIRA, CRM 2516/PB. DATADO DE 10.05.2018, do Hospital de Emergência e 
Trauma Senador Humberto Lucena, para onde foi socorrido(a) pelo corpo de bombeiro; Que não deseja 
representar criminalmente; Que no momento não tem testemunhas a indicar. CID I O S22.0+S23 . I +S42,0-

Sendo o que havia a constar. cienlificado(a) o(a) declarante das implicações legais contidas no 
Artigo 299 do Código Penal Brasileiro. depois de lida e achada conforme. expeço u presente Certidão. A 
referida é verdade. Dou fé. 

João Pessoa/PB, 05 de _julho de 2018. 

JOSÉ sÂo ARAUJO NEGREIROS 
Agente de lnvestigacao 

~ ~ ~~-----fc,.L-C-' =) =- ......,' ......_' .... ·= · ~ 5 '- \'-' ~ 
FERREIRA DA SILVA 

Noticiante 

Procedimento Policial : 01252.01 .2018.1.00420 

t/1 
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Rio de Janeiro, 21 de Junho de 2018

Aos Cuidados de:            ELYDINETTE ECLESIA FERREIRA DA SILVA

Nº Sinistro: 3180278459

Vitima: ELYDINETTE ECLESIA FERREIRA DA SILVA

Data do Acidente: 11/01/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180278459.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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:

Rio de Janeiro, 17 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:  ELYDINETTE ECLESIA FERREIRA DA SILVA

Sinistro: 3180278459

Vítima: ELYDINETTE ECLESIA FERREIRA DA SILVA

Data do Acidente: 11/01/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Senhor(a),

Comunicamos que o prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido de indenização do
sinistro cadastrado sob o número 3180278459 foi interrompido, em razão da necessidade de
apuração de dados e informações por parte desta seguradora.

Solicitamos aguardar novo contato sobre o seu pedido de indenização, o que ocorrerá tão logo
sejam concluídas as análises cabíveis.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 28 de Junho de 2018

Aos Cuidados de:             ELYDINETTE ECLESIA FERREIRA DA SILVA

Nº Sinistro: 3180278459

Vitima: ELYDINETTE ECLESIA FERREIRA DA SILVA

Data do Acidente: 11/01/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180278459, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
�nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3180278459 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA ELYDINETTE ECLESIA FERREIRA DA SILVA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SEGURADORA LIDER DPVAT - OPERAÇÃO CORREIOS 
BENEFICIÁRIO ELYDINETTE ECLESIA FERREIRA DA SILVA
CPF/CNPJ: 08466043454

Posição em 29-02-2020 08:38:32 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento para a conta indicada pelo bene�ciári
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

27/09/2018    R$ 4.218,75 R$ 0,00 R$ 4.218,75

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

18/09/2018
INTERRUPÇÃO
DO PRAZO DE
ANÁLISE

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/4kF8MqGnCEYUVkLyn
api_key=SnIdRDgzJqyMV51lfN9Hzn+ZIFErAnx6MvuorHu2Ne4=)

29/06/2018

NECESSIDADE
DE
APRESENTAÇÃO
DE
DOCUMENTOS



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/nd4cE+2TI5YQ7EBTW7Ps
api_key=SnIdRDgzJqyMV51lfN9Hzn+ZIFErAnx6MvuorHu2Ne4=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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 (https://documentospendentes.seguradoralider.com.br/)

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8)

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital)

22/06/2018
ABERTURA DE
PEDIDO DE
SEGURO DPVAT

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/HG___jgKtLCLcmJslp99
api_key=SnIdRDgzJqyMV51lfN9Hzn+ZIFErAnx6MvuorHu2Ne4=)

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

 (https://www.seguradoralider.com.br)
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(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)

 (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0801906-08.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELYDINETTE ECLESIA FERREIRA DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze)
dias, juntar a simulação da guia de custas, e documentos que comprovem a
hipossuficiência financeira, necessários para análise do pedido de gratuidade, consoante
§3º do art. 1º da PORTARIA CONJUNTA - TJPB/CORREGEDORIA GERAL nº 02/2018,
datada de 28/11/2018, publicada no DJE de 30/11/2018.

João Pessoa/PB, 16 de março de 2020.

 

POLYANA GONCALVES LUCENA
Técnico Judiciário
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Segue documentação exigida no ATO ORDINÁRIO nº 29134662, em PDF.
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.1.20.26000/01

Data de emissão:
11/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  705,74

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  705,74

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.1.20.26000/01

Data de emissão:
11/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  705,74

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  705,74

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.1.20.26000/01

Data de emissão:
11/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  705,74

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  705,74

866400000075   057409283181   520200430202   012026000013

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2020.626000 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 517,40
R$ 139,22
R$ 47,77
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2020.626000 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 47,77
R$ 29,76
R$ 5,00

R$ 13,01

- Despesas processuais postais:
    - Com registro
    - Com AR
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 200.2020.626000 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 517,40
R$ 139,22
R$ 47,77
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866400000075   057409283181   520200430202   012026000013

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

Promovente:  ELYDINETTE ECLESIA FERREIRA
DA SILVA

Promovente:  ELYDINETTE ECLESIA
FERREIRA DA SILVA

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

 ELYDINETTE ECLESIA
FERREIRA DA SILVA

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2020.626000 Data Vencimento: 30/04/2020 Data Emissão: 11/04/2020

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente:  ELYDINETTE ECLESIA FERREIRA DA SILVA

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

Valor da Causa: R$  9.281,25

Despesas Processuais: R$  47,77 Custas: R$  517,40 Taxa: R$  139,22

Total da Guia: R$  704,39

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Processo número - 0801906-08.2020.8.15.2003
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

ASSUNTO(S): [Seguro, Acidente de Trânsito]

AUTOR: ELYDINETTE ECLESIA FERREIRA DA SILVA 

Advogado do(a) AUTOR: MARCIO DA SILVA DAVID - PB24087 

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
    

DESPACHO
 
Analisando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu os benefícios da justiça gratuita.

No caso dos autos, a autora é supervisora e declarou não dispor de condições financeiras para arcar com as custas

processuais e honorários advocatícios, juntando aos autos o contracheque do mês de Dezembro/2019 (ID 29913988); já

o valor das custas processuais (ID 29913977) é de R$ 705,74 (setecentos e cinco reais e setenta e quatro centavos).

Com efeito, tal afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade e somente pode ser afastada

mediante prova inequívoca em contrário. Portanto, se mostra possível, no caso vertente, a concessão da assistência

judiciária gratuita.

Assim, os elementos constantes nos autos demonstram condições pessoais suficientes para o deferimento da

gratuidade judiciária ao suplicante, razão pela qual DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA à parte autora, nos

termos do art. 98, do CPC.

Por outro lado, o art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o

caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Ora, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito,

cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que

de audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria

execução, o que pode atrasar o curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. 

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até

mesmo quando se antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de

conciliação.

De outra banda, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a

realização da perícia médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo,

restava o feito com todos os elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do

contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras

não realizam mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento,

perdeu o sentido a designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a

constatação fática da predisposição em não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o

contraditório, em obediência ao princípio da economia processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião

em que a perícia será realizada previamente, estando o processo apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as

advertência do art. 344, do CPC.

Cumpra-se.

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 
 
 

 
 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006] 

Juíza de Direito
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